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De : Gilson <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Assunto : Fw: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 - TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA (UASG 70013)
Para : seinfra@tre-ba.jus.br
Cco : marco videro <marco.videro@tre-ba.jus.br>

Zimbra 015795600582@tre-ba.gov.br

Fw: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
BAHIA (UASG 70013)

Seg, 16 de dez de 2019 13:06
3 anexos

Senhor Chefe
 
Solicito Esclarecer o questionamento do licitante
 
Gilson Conceição
Pregoeiro
 
From: Lyvia Tavares Pereira
Sent: Monday, December 16, 2019 9:43 AM
To: gsconceicao@tre-ba.jus.br
Cc: Rogerio Torres
Subject: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA
BAHIA (UASG 70013)
 
 
Aos cuidados do(a) Sr(a). Pregoeiro(a), boa tarde!

 

Em nome da INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA., CNPJ: 10.682.187/0001-
04, com sede no SCRS – Quadra 514, Bloco C, Sala 102, Asa Sul, Brasília-DF, e-mail:
licitacao@isgsa.com.br, telefone: (61) 3327-3777 , venho por meio desta, muito
respeitosamente, solicitar esclarecimentos acerca do edital de PREGÃO ELETRÔNICO
N. 52/2019, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS visando a eventual
aquisição de solução de infraestrutura hiperconvergente para datacenter.
 
_________________________________________________________________________
___________

Questionamento 01:

1. O item 1.1 do Edital, que trata do objeto da licitação, estabelece “a eventual
aquisição de solução de infraestrutura hiperconvergente para datacenter”. O termo
“solução” envolve uma infraestrutura integrada de hardware e software que em
conjunto implementam a infraestrutura hiperconvergente para as aplicações e
sistemas virtualizados. Sabe-se que não é possível a implementação de
infraestrutura hiperconvergente sem uma camada de software. Ocorre que no Anexo
A, Especificações Técnicas, no item 3, “Servidor”, constam somente especificações
de hardware. Em nenhum lugar do documento editalício são fornecidas as
especificações do software de hiperconvergência, nem do ambiente de gestão da
infraestrutura hiperconvergente. Sendo assim, entendemos que o Tribunal já dispõe
de licenças de software (como por exemplo VMware vSAN) aptas a implementar, em
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De : Lyvia Tavares Pereira <lyvia.pereira@isgsa.com.br>
Assunto : PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 - TRIBUNAL

REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA (UASG 70013)
Para : gsconceicao@tre-ba.jus.br

Cc : Rogerio Torres <rogerio.torres@isgsa.com.br>

conjunto com o hardware especificado, uma infraestrutura hiperconvergente e que,
apesar de especificar uma solução hiperconvergente, a aquisição trata apenas de
aquisição de hardware (na forma de servidores no item 3). Está correto o nosso
entendimento?

 
Desde já agradecemos a atenção e ficamos no aguardo.
 
Cordialmente,
 
       Lyvia Tavares Pereira | Analista de Licitações | +55 61 3327 3777 | Ramal 521 | 

 
 
 

Seg, 16 de dez de 2019 09:43
3 anexos

 
Aos cuidados do(a) Sr(a). Pregoeiro(a), boa tarde!

 

Em nome da INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA., CNPJ: 10.682.187/0001-
04, com sede no SCRS – Quadra 514, Bloco C, Sala 102, Asa Sul, Brasília-DF, e-mail:
licitacao@isgsa.com.br, telefone: (61) 3327-3777 , venho por meio desta, muito
respeitosamente, solicitar esclarecimentos acerca do edital de PREGÃO ELETRÔNICO
N. 52/2019, cujo objeto consiste no REGISTRO DE PREÇOS visando a eventual
aquisição de solução de infraestrutura hiperconvergente para datacenter.
 
_________________________________________________________________________
___________

Questionamento 01:

1. O item 1.1 do Edital, que trata do objeto da licitação, estabelece “a eventual
aquisição de solução de infraestrutura hiperconvergente para datacenter”. O termo
“solução” envolve uma infraestrutura integrada de hardware e software que em
conjunto implementam a infraestrutura hiperconvergente para as aplicações e
sistemas virtualizados. Sabe-se que não é possível a implementação de
infraestrutura hiperconvergente sem uma camada de software. Ocorre que no Anexo
A, Especificações Técnicas, no item 3, “Servidor”, constam somente especificações
de hardware. Em nenhum lugar do documento editalício são fornecidas as
especificações do software de hiperconvergência, nem do ambiente de gestão da
infraestrutura hiperconvergente. Sendo assim, entendemos que o Tribunal já dispõe
de licenças de software (como por exemplo VMware vSAN) aptas a implementar, em
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conjunto com o hardware especificado, uma infraestrutura hiperconvergente e que,
apesar de especificar uma solução hiperconvergente, a aquisição trata apenas de
aquisição de hardware (na forma de servidores no item 3). Está correto o nosso
entendimento?

 
Desde já agradecemos a atenção e ficamos no aguardo.
 
Cordialmente,
 
       Lyvia Tavares Pereira | Analista de Licitações | +55 61 3327 3777 | Ramal 521 | 
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Gilson 

De: "MarcoVídero" <marco.videro@tre-ba.jus.br>
Data: segunda-feira, 16 de dezembro de 2019 14:54
Para: "Gilson" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
Cc: "seinfra" <seinfra@tre-ba.jus.br>
Assunto: Re: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

(UASG 70013)
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Boa tarde!

Sim, o entendimento de vocÃªs estÃ¡ correto, trata-se apenas da aquisiÃ§Ã£o do hardware.

SaudaÃ§Ãµes,

Marco VÃdero
Chefe de SeÃ§Ã£o
TRE/BA | STI/COSINF/SEINFRA
(71) 3373-7144
seinfra@tre-ba.jus.br

From: "Gilson" <gsconceicao@tre-ba.jus.br>
To: "seinfra" <seinfra@tre-ba.jus.br>
Sent: Monday, December 16, 2019 1:06:53 PM
Subject: Fw: PREGÃƒO ELETRÃ”NICO NÂº 52/2019 - TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DA BAHIA (UASG 70013)

Senhor Chefe 

Solicito Esclarecer o questionamento do licitante

Gilson ConceiÃ§Ã£o

Pregoeiro

From: Lyvia Tavares Pereira
Sent: Monday, December 16, 2019 9:43 AM
To: gsconceicao@tre-ba.jus.br
Cc: Rogerio Torres
Subject: PREGÃƒO ELETRÃ”NICO NÂº 52/2019 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 
(UASG 70013)

Aos cuidados do(a) Sr(a). Pregoeiro(a), boa tarde!

Em nome da INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA., CNPJ: 10.682.187/000104, com sede no 
SCRS â€“ Quadra 514, Bloco C, Sala 102, Asa Sul, BrasÃliaDF, email: licitacao@isgsa.com.br, 
telefone: (61) 33273777 , venho por meio desta, muito respeitosamente, solicitar esclarecimentos
acerca do edital de PREGÃƒO ELETRÃ”NICO N. 52/2019, cujo objeto consiste no REGISTRO DE 

PREÃ‡OS visando a eventual aquisiÃ§Ã£o de soluÃ§Ã£o de infraestrutura hiperconvergente para 

datacenter.

____________________________________________________________________________________

Questionamento 01:



1. O item 1.1 do Edital, que trata do objeto da licitaÃ§Ã£o, estabelece â€œa eventual 
aquisiÃ§Ã£o de soluÃ§Ã£o de infraestrutura hiperconvergente para datacenterâ€. O termo 
â€œsoluÃ§Ã£oâ€ envolve uma infraestrutura integrada de hardware e software que em 
conjunto implementam a infraestrutura hiperconvergente para as aplicaÃ§Ãµes e sistemas 
virtualizados. Sabese que nÃ£o Ã© possÃvel a implementaÃ§Ã£o de infraestrutura 
hiperconvergente sem uma camada de software. Ocorre que no Anexo A, EspecificaÃ§Ãµes 
TÃ©cnicas, no item 3, â€œServidorâ€, constam somente especificaÃ§Ãµes de hardware. Em 
nenhum lugar do documento editalÃcio sÃ£o fornecidas as especificaÃ§Ãµes do software de 
hiperconvergÃªncia, nem do ambiente de gestÃ£o da infraestrutura hiperconvergente. Sendo 
assim, entendemos que o Tribunal jÃ¡ dispÃµe de licenÃ§as de software (como por exemplo 
VMware vSAN) aptas a implementar, em conjunto com o hardware especificado, uma 
infraestrutura hiperconvergente e que, apesar de especificar uma soluÃ§Ã£o 
hiperconvergente, a aquisiÃ§Ã£o trata apenas de aquisiÃ§Ã£o de hardware (na forma de 
servidores no item 3). EstÃ¡ correto o nosso entendimento?

Desde jÃ¡ agradecemos a atenÃ§Ã£o e ficamos no aguardo.

Cordialmente,

Lyvia Tavares Pereira | Analista de LicitaÃ§Ãµes | +55 61 3327 3777 | Ramal 521 | 

b2ágina 2 de 2

16/12/2019


